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Jackline Rodrigues Ferreira 7830046050

Jamylle Rafaelle Matos Oliveira 7830035161

Jéssica Caporal Almeida 7830029226

Jessica Gabrielle Pinheiro Rodrigues 7830027075

Josiana Viana Santos 7830011465

Jullienne Emilia Costa Dos Santos 7830008158

Kamila Nayane Imbelloni Martins 7830036848

Kamily Da Silva Santos 7830048445

Kryslla Carla Pereira Cunha Costa 7830038085

Larissa Mariana Ferreira Pontes 7830000423

Lídia Rúbia Sardinha De Souza 7830029313

Lorena Nunes De Andrade Raiol 7830057421

Ludmila Coque Silva 7830023362

Meireane Oliveira Sampaio 7830027076

Micaelen Carolaine Silva Lima 7830024670

Milena Mota De Freitas 7830046574

Natália Costa Lima 7830054974

Nátally Said De Lima 7830024756

Nathally Karine Aviz Coelho 7830041932

Patrícia Geandra Freire Caldas 7830055330

Paula Thayna Soares Lima 7830001768

Priscilla De Souza Pamplona 7830042360

Priscilla Jacob Andrade 7830003366

Raissa Hellen Amada Carvalho 7830012519

Raynara De Nazaré Coelho Cardoso 7830002632

Rosa Maria Cunha Alves 7830042230

Sarah Mesquita Dos Santos 7830058630

Sayuri Pereira Conceição Martins 7830047311

Suzi Carolina Moraes Rodrigues 7830045594

Thaís Fonseca De Araújo 7830040209

Thais Luiza De Almeida Correa Lima 7830038838

Vanessa Da Silva Costa 7830039472

Vivian Minary Uesugi 7830043744

Vívian Ribas Barros 7830037958

Yrvana Pereira Dos Santos Brito 7830040349

Protocolo: 883875
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PORTARIA
.

PORTARIA N.º 152/2022-DGPC/DIVERSOS
Belém-PA, 24 de novembro de 2022
A Chefe de Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil ANA MICHELLE 
GONÇALVES SOARES ZAGALO, no uso de suas atribuições legais.
CONSIDERANDO: os termos da Lei Complementar nº 022/94 de 
15/03/1994, alterada pela Lei nº 055/2006, que confere ao Delegado 
Geral, atribuições para dirigir a Polícia Civil e praticar os demais atos 
necessários à eficaz Administração da Instituição Policial;
CONSIDERANDO: a recomendação da Auditoria Geral do Estado, no 
sentido de que seja designado Fiscal para os contratos vigentes com vistas 
a acompanhar a execução dos mesmos.
CONSIDERANDO: a PORTARIA N°182/2020-DG/PCPA, do dia 28 de Outu-
bro de 2020, publicada no DOE N°34.394 dia 04 de novembro de 2020.
RESOLVE:
I – REVOGAR os termos da PORTARIA N° 166/2021 – DGPC/DIVERSOS, de 
23/09/2021 que designou o servidor NEYVALDO COSTA DA SILVA, Delega-
do de Polícia Civil, matrícula nº 5204763/1, para acompanhar como FISCAL 
a execução do Contrato nº 021/2019–PC/PA, firmado com a Empresa ME-
DEIROS F5 HOLDING INVESTIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 33.962.455/0001-
47, e no seu impedimento o servidor ADALBERTO PEREIRA CARDOSO, De-
legado de Polícia Civil, matrícula nº 5232295/1.

II - DESIGNAR nos termos da Lei nº 8.666/93 o servidor RICARDO 
OLIVEIRA DO ROSÁRIO, Delegado de Polícia Civil, matrícula n° 80845034, 
para acompanhar como FISCAL a execução do Contrato nº 21/2019–PC/
PA, firmado com a Empresa MEDEIROS F5 HOLDING INVESTIMENTOS 
LTDA, CNPJ Nº 33.962.455/0001-47 cujo objeto é a locação de 01 (um) 
imóvel para fim não residencial, localizado na Avenida Senador Lemos, 
nº 1055, bairro do Umarizal, Belém/PA, e no seu impedimento o servidor 
YURI NASCIMENTO VILANOVA, Delegado de Polícia Civil, matrícula n° 
57190222, que assistirá o referido contrato com as mesmas atribuições, 
no âmbito da Polícia Civil do Estado do Pará, desde o início até o término 
da vigência contratual.
III – ATRIBUIR ao fiscal do Contrato as seguintes atividades:
a) acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 
qualitativos;
b) registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto;
c) determinar a reparação, correção ou substituição, às expensas da 
empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução;
d) rejeitar, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo 
com o contrato;
e) exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos;
f) exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 
aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada 
contratualmente, por exemplo);
g) atestar e encaminhar as faturas/notas fiscais, devidamente atestadas 
para a Diretoria de Administração;
h) comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, 
em face de risco ou iminência de prejuízo ao interesse público;
IV – DETERMINAR a Diretoria de Administração que adote as devidas 
providências ao fiel cumprimento do presente Ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
ANA MICHELLE GONÇALVES SOARES ZAGALO
Chefe de Gabinete do Delegado Geral da Polícia Civil


